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09 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 
O Termo de Colaboração de prestação de serviços e correlatos ora propostos 

contemplará os serviços discriminados neste Plano de Trabalho, segmentados em um projeto 
distinto, visando a melhor estimativa orçamentária, acompanhamento, transposição e 
mensuração dos recursos neles aplicados, sendo a seguinte a estimativa de alocação de recursos 
financeiros. 

 
Especificação Repasse Mensal  Repasse Anual  

Os recursos repassados pelo Município de Barão de 
Antonina/SP serão integralmente destinados à 
garantia da estrutura necessária para o 
funcionamento adequado da unidade de acolhimento, 
assegurando o bem-estar, a proteção integral e o 
desenvolvimento das crianças e adolescentes 
atendidos. Abaixo, detalha-se a aplicação dos recursos 
por categoria:  

1. Recursos Humanos 

• Pagamento de salários da equipe técnica 
(assistentes sociais, psicólogos, educadores sociais 
etc.), administrativa e de apoio operacional; 
• Encargos trabalhistas obrigatórios: FGTS, INSS, PIS, 
IRRF e demais tributos pertinentes; 
• Capacitação, treinamento e formação continuada da 
equipe técnica, coordenação e demais colaboradores; 
• Benefícios legais e contratuais, quando aplicáveis 
(vale-transporte, alimentação, etc.). 

2. Prestação de Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
ou Jurídica 
• Serviços de manutenção predial com mão de obra 
especializada: pedreiros, pintores e outros 
profissionais da construção civil 
• Manutenção elétrica e eletrônica de instalações e 
equipamentos; 
• Manutenção e conservação de máquinas, 
equipamentos e mobiliários; 
• Manutenção e conservação da frota de veículos 
utilizados pela instituição; 
• Serviços de informática e suporte técnico  
• Serviços de contabilidade e assessoria contábil 
especializada; 
• Prestação de serviços jurídicos especializados 

R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 
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(assessoria, defesa e orientação legal); 
• Serviços de saúde: médicos, odontológicos, 
psicológicos, nutrição, análises clínicas e laboratoriais; 
• Serviços de medicina e segurança do trabalho 
(exames admissionais e periódicos, laudos técnicos, 
treinamentos obrigatórios, entre outros); 
• Serviços públicos essenciais: fornecimento de água, 
energia elétrica, telefonia fixa e móvel, e internet; 
• Serviços de lavanderia terceirizada, quando 
aplicável. 

3. Material de Consumo 
• Medicamentos, insumos farmacêuticos e materiais 
médico-hospitalares descartáveis; 
• Gêneros alimentícios diversos para preparo de 
refeições balanceadas; 
• Material de copa, cozinha e gás de cozinha; 
• Produtos de beleza, cosméticos em geral, higiene 
pessoal e material descartável 
• Produtos de limpeza e material para lavanderia 
• Rouparia em geral  
• Material escolar, de escritório e de apoio 
pedagógico; 
• Material de informática: cartuchos, toners, papel, 
periféricos e demais itens de consumo; 
• Materiais impressos e didáticos  
• Materiais para manutenção predial  
• Materiais para instalações elétricas e eletrônicas  
• Material para manutenção e operação de veículos  
• Combustíveis e lubrificantes utilizados nos veículos 
da instituição. 

TOTAL R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 
 
10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

FONTE 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 
Municipal R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
FONTE  7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês 12º Mês 

Municipal R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto 
ao (órgão público interessado), para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou da Administração 
Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho. 


